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PORTARIA N9 23.8

Poço Dantas-PB, 11 de janeiro de 2O2L

o pREFErro coNsnrucroNAr Do MUNtcípp oe poço DANTAS, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, o art. 83,
inc. l, da LeiOrgânica do Município, e

RESOLVE

Art. le. NOMEAR os membros indicados pelos órgãos e entidades
correspondentes para compor a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil-
COMPEDEC do município de Poço Dantas, Estado da Paraíba, sendo:

1) DO CONSELHO rÉCMCO:

a) Representante da Secretaria de Administração e Finanças: Cesar Cezário
Pinheiro (titular) e Claudiana Ferreira Cesário Bernardo (suplente);

b) Representante da Secretaria de Obras e Serviços Municipais: Antônio Jucélio
de Andrade Alves (titular) e NatanaelAlves Diniz (suplente);

c) Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Alexandre
Oliveira da Silva (titularle Francisco Lopes do Nascimento (suplente);

d) Representante da Secretaria de Assistência Social: Ruth Fernandes Medeiros
(titular)e Francisca Edizangela de Sousa (suplente);

e) Representante da Secretaria de Saúde: Carlos Alexandre Alves Duarte
(titular) e Jeferson Almeida de Freitas (suplente);

f) Representante da Secretaria de Educação: Wagner de Almeida Silva (titular) e
Lineker Alves da Silva (suplente);

2) DO CONSETHO COMUNTÁRIo

f) Representante da Secretaria de Educação: Wagner de Almeida Silva (titular) e

e) Representante da Associação Comunitária "São Francisco
Constantino José da Silva (titular) e Francisco Emerson Bezerra (suplente);

f) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: Francisco Paulino Diniz
(titular) e Marta Alves Diniz (suplente);

h) Representante da EMPAER/Poço Dantas: José Macena Baltazar
(titular);
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i) Representante da Câmara Municipal: Manuel Genicélio de Andrade Alves
(titular) e Antônio Correia de Araújo Sobrinho (suplente);

Art. 2e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Poço Dantas - PB, 11 de janeiro de 202L.

Publique-se e cumpra-se.
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